LEI Nº 1127, DE 07/12/89

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênio com a  Superintendência Nacional de Abastecimento – SUNAB  e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a  Superintendência Nacional de Abastecimento – SUNAB, conforme cópia anexa que integra esta Lei.

Art. 2º. Os recursos para ocorrer com as despesas assumidas pelo Município, decorrentes da execução do presente convênio referido no art. 1º, são os previstos na dotação orçamentária vigente.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de dezembro de 1989; 25º ano de

Emancipação Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

